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RESOLUÇÃO N° 357/2002 - CONSUN!UEMÀ

Cria o Curso de Especialização em
Agronegócios, no Centro de
Estudos Superiore;3 de Balsas -

CESBA, da Universidade Estadual
do Maranhão •- UEMA.

A R’itora da Universidade Estadual do Maranhão - UEMA, na

qualidade de Presidente do Conselho Universitário - CONSUN, tendo em

vista o pre;crito no Estatuto da UEMA, em seu Art. 34, inciso VI e,

considerando a necessidade de formar profissionais para atuarem no

Agronegócio Regional;

considerando o disposto na Resolução n° 435/2002-CEPE/UEMA,

RESOLVE: “Ad-referendum” do Conselho do Universitário - CONSUN:

Art.. li’. - Criar o Curso de Especialização em Agronegócics, no Centro de

Estudos Superiores de Balsas - CESBA, da Universidade Estadual do

Maranhão - UEMA, na forma do Projeto anexo a esta Resolução.

Art. 2°, - Esta Resolução entra em vigor nesta data.

Cidade Universitária Paulo VI, em São Luís (MÁ), 05 de deembro de 2002.
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roi Maria Eline Barbosa O]

Presidente do CONSUN
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